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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
Ofício CRESC n. 1489/2006                                Florianópolis, 11 de maio de 2006

Senhor Presidente,

Considerando que essa grei político-partidária ainda tem, nos meses de maio e junho, espaço reservado para a veiculação de inserções (Acórdão TRESC n. 20.390/2006), encaminho a Vossa Senhoria cópia do Provimento n. 3/2006-CGE, que versa sobre propaganda eleitoral, norma que se espera seja observada não apenas pelos Parido Políticos, mas também pelos seus pré-candidatos.  

Atenciosamente, 

                 Des. José Trindade dos Santos

               Corregedor Regional Eleitoral

A Sua Senhoria o Senhor
MANOEL DIAS

Presidente da Comissão Provisória Estadual do 

Partido Democrático Trabalhista – PDT 

Av. Prefeito Osmar Cunha, 183, Ed. Ceisa Center, Bloco B, sala 501 

Nesta


NOSSA MISSÃO: Velar pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de princípios e normas.
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